INDICAÇÃO Nº       3

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a manutenção, modernização e ampliação do consultório odontológico na Escola Estadual Epaminondas José de Andrade situada na Av. Jerônimo Ribeiro de Mendonça, 893 – Centro, no Município de Cardoso.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Escola Estadual Epaminondas José de Andrade atende um grande número de alunos.

Considerando que o seu consultório odontológico já não atende as necessidades do local.

Considerando o desgaste dos equipamentos pelo grande tempo de uso do consultório odontológico.

Considerando a quantidade de alunos que utilizam esta prestação de serviço.

Considerando que os profissionais tem encontrado dificuldades para  trabalhar com os equipamentos atuais.

Considerando a importância de investimentos em ações sociais, notadamente àqueles que beneficiam a saúde do aluno.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a manutenção, modernização  e ampliação do consultório odontológico na Escola Estadual Epaminondas José de Andrade situada na Av. Jerônimo Ribeiro de Mendonça, 893 – Centro, no Município de Cardoso.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Mentor - PT
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